
FE4rÍ )ÇOLO

TTUNICIPAL DE FORTALEZA

Co 2/
Fortaleza

PREÍEITURA

AO EXMO. SR
VEREADOR GARDEL FERREIRA ROLIM
DD. pRESTDENTE DA cÂmnna MUNtctpAL DE FoRTALEZA

i, -'':,',' -Ç3-:i:49-*-r;@
. OB'3O{a

Ef'lÀl'^.'-___, I.---

rron
MENSAGEM DE VETO INTEGRAL N'0026, DE 30 DE

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, devolvo a essa Egrégia Câmara, com

VETO INTEGRAL o Projeto de Lei Complementar em epígrafe, por erro formal, portanto

contrário ao interesse público, pelas razões que exponho.

O projeto tem como fim alterar dispositivos da Lei Complementar n' 62, de

2 de fevereiro de 2009, mais precisamente oAnexo l- Mapa 2 - Zoneamenlo Ambiental

para retirar da Zona de Preservação da Lagoa Maricá a área descrita na poligonal anexa

ao autógrafo, reclassificando para Zona de Ocupação Moderada I (ZOM l).

Ouvida a SEUMA, esta posicionou-se pela inviabilidade da proposta do

autógrafo de lei complementar, argumentando que a área descrita na poligonal constante

do autógrafo aqui analisado atinge áreas que já fazem parte da ZOM l, não estando mais

inserida na ZPA 1 - Lagoa Maricá, conforme registro de cartografia anexados à sua

manifestação.
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Referente ao Ofitio N' 1318/2023 -COGEL
Projeto de Lei Complementar n" 004ó/2020 (VETO INTEGRAL)
Ementa: "Altera dispositivos da Lei Corrplernentar n" 62, de 2 de fevereito dê 2009, na forma
que indica".
Autoria: Vereador Eoanuel Acrízio
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Dessa forma, há erro formal na proposição o que impede sua sanção por

estas razões.

Por essas razões, náo se vislumbrando condições de sanção do presente

projeto de lei em sua plenitude por conter vício Íormal, VETO INTEGRALMENTE do

presente autógrafo.

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA
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Este documento é cópla do original ê assinado diqitalmenle sob o número ARBsCYlO
Para cohferir o original, acêsse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malot€ 2866898 e código ARBSCYlO

ASSINADO POR:

A§.inâdo por JOSE S,qRÍO NOGUETRÀ MOREIRÀ210918e73a7 6ô 3q112023

I

,;í;'';\'
/,t ' i'

lí* oq ;i
.q l--./'

-..- I /.



&
Cirma ilunlcpm or

Fontnuza

FoLHA DE INFoRMAçÃo E DESPACHo

sBl N'DE ORDEM

2082/23

PARA: COGEL

Para análise e providências

rtalezaFo de 2023

PAULO ROLIM
Diretor Geral

Ru. Thompson Eulcão, 8JO - patrlollno RtbalÍo
CEP- 60O|0-640 - Fon.: (85) 34a4.a3OO

! www.cníor.cc.9or,.Ar @ @crtríorofi<ld (Il ,lor,fo-a.ut l3l Clmaretâraicrre*l.r.Írrr.r.

9A

^O 
DEPARTAiIENTI. i;ui§i :-'"

ZA

lsoc

úr{rcPA0t fqil.EA


